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, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a criação do Centro de Tratamento a Acidentados (CTA). O CTA deverá prestar atendimento com médicos especialistas em traumas, ortopedia e fisioterapia para responder com eficiência pessoas vítimas de acidentes e que necessitam de acompanhamento e tratamento pós-operatório para total recuperação.
JUSTIFICATIVA

Os Centros de Tratamento a Acidentados (CTA) deve ser uma unidade de atendimento médico com especialistas em traumatologia, ortopedia e fisioterapia. O CTA deverá atender as vítimas de acidentes de qualquer natureza, principalmente vítimas de acidente de trânsito.

Nos últimos anos o número de motociclistas no trânsito de São Paulo aumentou consideravelmente, assim também aumentaram os números de acidentes, de acordo com os dados divulgados pelo Ministério da Saúde o número de internações no Sistema Único de Saúde (SUS) por acidentes de trânsito em 2013 chegou a 38.761, sendo que, destes, 20.305 eram motociclistas.

É fato que alguns desses acidentes poderiam ser evitados se houvesse maior adesão às regras de trânsito, porém, as vítimas existem.

A vítima de traumas físicos necessita de um atendimento eficiente, tanto no socorro, quanto no tratamento pós-trauma. Atualmente, o estado de São Paulo não possui nenhuma unidade exclusiva para este tipo de atendimento, tal situação acaba por dificultar o tratamento dessas vítimas que dependem do serviço público de saúde.

Alguns postos do Sistema Único de Saúde (SUS) disponibilizam o atendimento fisioterápico à população, porém, este serviço está longe de ser eficiente, primeiro, pela demora em conseguir vaga para realizar as sessões, segundo, pela não continuidade, ou seja, quando o paciente possui encaminhamento para realização de 10 sessões, após o término desse período, será necessário que ele retorne ao médico que lhe indicará novas sessões, e então, ele voltará a aguardar vaga para realização de novas sessões.

A não continuidade no tratamento acaba por retardar a recuperação do paciente, e o impede de retornar às suas atividades laborais, desta forma, na maioria dos casos também onera a Previdência Social que deverá prorrogar o benefício ao paciente/sergurado até que ele esteja apto para o retorno de suas atividades.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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